
 

 

Resende, 05 de maio de 2008. 
 
Carta nº 020/2008/PRES-CEIVAP 
 
 
À Sua Senhoria o Senhor 
Márley Caetano de Mendonça 
Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais – CTIL 
SGAN – Quadra 601, Ed. Sede da Codevasf, 4º andar, Sl. 430A 
Cep: 70.830-901 – Brasília/DF 
 
 
 
 Senhor Presidente, 
 
 

 
Venho informar que o Comitê para Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - 

CEIVAP não dispõe de um representante para participar da 100º reunião da CTIL. 
 

Na oportunidade, o CEIVAP ratifica a solicitação da Aprovação contida na carta 
nº017/2008/PRES-CEIVAP, "que o Decreto sobre a área de atuação já contemple a nova 
denominação", encaminhada por este Comitê. 

 
 A aprovação da Mudança Regimental aconteceu antes do Decreto, em uma oficina realizada  
para análise do Planejamento Estratégico e outros pontos, que culminou com a alteração da 
Denominação. 
 
 
 Atenciosamente, 
 
    

 
 

PAULO TEODORO DE CARVALHO 
Presidente do CEIVAP 


